
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

CNPJ 01.619.323/0001-20
Av. Remis João Loss, nº 600 Centro

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84535-000
Fone/Fax: (056) 3459-1109

e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2023

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 064/2023

Início: 26/09/2023 Validade/Término: 25/09/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.

Razão Social: JOSÉ ANILDO FERNANDES ME
CNPJ: 40.725.803/0001-28
Endereço: RUA AGENOR SOARES BONFIM , 80 - CEP: 84500000 - BAIRRO: LAGOA, Irati/PR
Telefone: 42 999637945
E-mail: elcioarbitro@hotmail.com
Representante Legal: JOSE ANILDO FERNANDES
R.G.: 3.908.816-9
CPF: 373.453.389-91

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços constantes no Anexo I desta Ata,

referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.
1.2. Os valores registrados nesta ata são:

ITENS

Lote Item Código do
produto/se
rviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantida
de

Preço
unitário

Preço total

LOTE: 001 -
Lote 001

1 8930 ARBITRAGEM DE JOGO DE FUTSAL ADULTO JG 100,00 387,37 38.737,00

LOTE: 001 -
Lote 001

2 8931 ARBITRAGEM DE JOGO DE FUTSAL INFANTO-JUVENIL JG 30,00 242,10 7.263,00

LOTE: 003 -
Lote 003

1 20856 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SOCIETY/FUT
7 ADULTO

JG 100,00 390,00 39.000,00

LOTE: 004 -
Lote 004

1 13682 ARBITRAGEM DE CAMPEONATO/TORNEIO VOLEIBOL
FEMADULTO

JG 30,00 366,66 10.999,80

TOTAL 95.999,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ATENDIMENTO

2.1 Os serviços serão prestados conforme necessidade do Município, com convocação

antecipada de nomáximo 5 (cinco) dias de antecedência a cada jogo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

3.1 Quanto a Inadimplência:

3.1.1MULTA

3.1.1.1 Por atraso superior a 03 (três) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado

desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser

aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
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3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho,

será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções,

administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas pela Lei

Federal nº 8.883/94.

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor.

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos:

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços,

sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; por razões de

interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado; fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um

dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da

impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento.

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à

Comissão de Licitação, facultado à Administração a aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não

aceitas as razões do pedido.

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos

produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser

prolatada em 30 (trinta) dias.

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por

notificação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 do mês subseqüente ao do fornecimento do

objeto licitado, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1. Os preços oriundos da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a

Administração Municipal promover a negociação de preços registrados com a empresa classificada;

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado a Administração Municipal deverá:

5.3.1 convocar o primeiro classificado visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;
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5.3.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração

Municipal poderá:

5.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

5.4.2 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal proceder à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

6.1 Propiciar todas as condições para a fiscalização pelo Município, através da Secretaria de

Administração.

6.2 Arcar com todas as despesas decorrentes com a execução dos serviços, incluindo

deslocamento, alimentação, estadia, uniforme e material.

6.3 A Empresa deverá dispor de no mínimo 03(três) árbitros federados, comprovando

mediante contrato ou outro instrumento similar.

6.4 Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade,

sem qualquer solidariedade da Prefeitura, cabendo-lhe efetuar os pagamentos, inclusive aos encargos

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como os seguros e quaisquer outros

decorrentes de condição e supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de freqüência,

fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições,

admissões, demissões, transferências, promoções, etc.

6.5 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de

vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade

vencida;

6.6 Apresentar à Tesouraria o comprovante do pagamento do Imposto Sobre Serviço (ISS) devido

ao município de Fernandes Pinheiro;

6.7 Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundos, derivados ou

conexas com os serviços, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pelo empreiteiro a inexistência

de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

7.1 Indicar os horários e locais para execução dos serviços;

7.2 Fiscalizar a execução dos serviços;

7.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
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8.1 A fiscalização ficará a cargo da servidora:

Secretaria de Educação Cultura Turismo e Esportes: IZABEL SOARES DE ANDRADE, RG: 7.211.764-6,

CPF: 030.147.139-88, residente na Rua das Macieiras, nº 56, Bairro: Floresta, CEP: 84.502-286, Irati-PR;

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes ao objeto
contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção

nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

§ 1° Fica estabelecido como único e exclusivo mecanismo de comunicação oficial entre os contratantes,

o envio de e-mail ou correspondência, nos endereços eletrônicos e físicos estabelecidos pelas partes: Endereço
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eletrônico e físico da Contratante: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br, Avenida Remis João Loss, nº 600 –

Centro, Fernandes Pinheiro – Pr. Endereço eletrônico e físico da Contratada:

§ 2° Em caso de eventual alteração dos endereços (eletrônico e físico) estabelecidos nesta cláusula,

deverá a parte informar imediata e inequivocamente a outra.

§ 3° Na eventual mudança dos endereços sem que haja formal comunicação, presumir-se-ão válidas

quaisquer comunicações endereçadas nos endereços constantes da presente avença.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante assinatura da Ata de

Registros de Preços.

10.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que

deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo

assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições.

10.3 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência

da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência.

10.4 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às

normas técnicas pertinentes.

10.5 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do
Município de Teixeira Soares.

Fernandes Pinheiro, 26 de setembro de 2023.

____________________________________
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro

Contratante

_____________________________
JOSÉ ANILDO FERNANDES ME

Contratada


